
O Excelentíssimo Senhor Desembargador 

dor Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de 

Goiás, emu Goiânia, no uso de suas atribuiçõesl ig 

gais, € à vista do que resolveu 6 mesmo Tribunal, 

Ed Designar Maris de Jesús Rodrigues, titular do Cazt 
tório de Órfãos e Sucessões da comarca de NAZÁRIO, para Es « 

criva Eleitoral da 64% zona, sediada na mesma localidade. 

Cumpra-se e anote-ges 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Elei 
toral de Goiás, em Goiania, 2º de janeiro de 1958. 
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